
IVIRA INCORPORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/A 
CNPJ/MF nº 34.969.581/0001-96 

NIRE 413.003.037-89 
 

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA 

 

Ficam convocados os Senhores Acionistas da IVIRA INCORPORAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/A ( Companhia
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária AGOE , a realizar-se, em primeira 
convocação, no dia 21 de outubro de 2025, às 15:00 horas, e, se necessário, em segunda 
convocação, em data a ser informada oportunamente, em ambiente virtual, nos termos do 
artigo 16 do Estatuto Social da Companhia, cujo link é:  

https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_OWRkMTBlMGYtN2NkYS00NmJlLWE5NDctYjQwZmZlZTNmYz
ky%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22862ffd5a-7b01-4283-8b20-
e7ccf1acf4e8%22%2c%22Oid%22%3a%2241217fff-d240-484e-8243-
ca21df6cc793%22%7d. 

De forma que os Senhores Acionistas possam participar e votar a respeito da ordem do dia 
abaixo indicada:  

1. Em Assembleia Geral Ordinária, para: 

(i) Aprovar as demonstrações financeiras dos exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2020, 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2024, as quais estão anexas 
a esta convocação como Anexo I e foram devidamente publicadas na Central de Balanços do 
Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da legislação aplicável, conforme pode 
ser verificado no link: 
https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracoes/34969581000196/0/0/1; 

(ii) Deliberar sobre a destinação do resultado da Companhia referente aos exercícios 
sociais findos em 31 de dezembro de 2020, 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 
2024; e 

(iii) Ratificar a aprovação das demonstrações financeiras e a destinação do resultado da 
Companhia referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021. 

2. Em Assembleia Geral Extraordinária, para: 

(i) Aprovar o plano de retomada de vendas da Companhia, que pode ser verificado no 
link a seguir: https://bsv-
my.sharepoint.com/:x:/g/personal/lml_baptista_com_br/EVJ8rIPpZCJEixz9Q8snHxQBASb
M-Vt9yUvu32oobD8mcQ?e=MX5ilx; 

(ii) Deliberar sobre o aditamento aos Instrumentos Particulares de Confissão de Dívida 
celebrados pela Companhia em 31 de dezembro de 2023, para prorrogar o prazo de 
pagamento dos mútuos para 31 de dezembro de 2027, conforme detalhado abaixo, os quais 
seguem anexos a esta convocação como Anexo II: 

Credor 
ABL Incorporações Ltda. 
Acionistas 
BCV Construções e Incorporações de Imóveis Ltda. 
Leaves Viagens e Turismo Ltda. 
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Predebon Empreedimentos e Participações Ltda. 

(iii) Deliberar sobre a extinção do Conselho de Administração da Companhia, em razão 
do término do mandato dos atuais conselheiros e da ausência de manifestações de interesse 
às vagas anunciadas aos acionistas em 18 de setembro de 2025, cujo prazo de resposta expirou 
em 25 de setembro de 2025; e 

(iv) Aprovar a reformulação e consolidação do Estatuto Social da Companhia, diante da 
extinção do Conselho de Administração, anexo a esta convocação como Anexo III. 

A votação dos itens constantes da ordem do dia poderá ocorrer eletronicamente, sendo que o 
link para a votação eletrônica será disponibilizado simultaneamente ao envio da presente 
convocação. 

Recomendamos que os Senhores Acionistas acessem o ambiente virtual com pelo menos 15 
(quinze) minutos de antecedência para confirmar a viabilidade de seu acesso antes do início 
da AGOE. A Companhia não será responsável por problemas decorrentes dos equipamentos 
de informática ou da conexão à rede mundial de computadores dos acionistas, assim como 
por quaisquer outras situações que não estejam sob o seu controle. 

Foz do Iguaçu/PR, 13 de outubro de 2025. 

 

Bruno Granado Vallini 
Diretor Presidente 
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Anexo I 
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Anexo II  
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1º ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Pelo presente 1º Aditamento ao 1º Aditamento , 
as partes abaixo qualificadas: 

IVIRA INCORPORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIOS S/A, sociedade 
anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.969.581/0001-96, com sede à Av. 
Paraná, nº 429, Centro, na cidade de Foz Do Iguaçu, estado do Paraná, CEP 85.852-000, neste ato 
representada na forma de seu estatuto social Devedora  Ivira ); e 

ABL INCORPORAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
20.208.154/0001-80, com sede à Rua Gregório Dotto, nº 133, sala 01, Jardim Polo Centro, cidade 
de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, CEP 85.863-755, neste ato representada a forma de seu contrato 
social Credora  ABL ). 

Ivira e ABL doravante denominadas em conjunto como Partes Parte . 

CONSIDERANDO QUE: 

A. Em 31 de maio de 2023, as Partes celebraram o Instrumento Particular de Confissão de 
Dívida ( Instrumento
e total de R$ 4.220.776,54 (quatro milhões, duzentos e vinte mil, setecentos e setenta e seis reais e 
cinquenta e quatro centavos) Dívida , conforme detalhado no Instrumento e em seu Anexo I; 

B. Nos termos do Instrumento, o valor total da Dívida deveria ser pago pela Devedora, à vista, 
até 31 de dezembro de 2024, devidamente corrigido pela variação do Índice Nacional de Custo da 
Construção  INCC, bem como acrescido de juros de 1,5% (um e meio por cento) ao mês, desde a 
data de cada desembolso até a data do efetivo pagamento da Dívida; 

C. Nos termos da cláusula 4 do Instrumento, em caso de atraso no pagamento do valor da 
Dívida superior a 30 (trinta) dias, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo da Dívida, 
bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a data do vencimento da Dívida até 
o efetivo pagamento; e 

D. As Partes desejam aditar o Instrumento para: (i) prorrogar o prazo para pagamento da 
Dívida; e (ii) ratificar as demais cláusulas do Instrumento. 

RESOLVEM as Partes firmar o presente 1º Aditamento, de acordo com os termos e condições 
abaixo definidos: 

1. DEFINIÇÕES 

1.1. Os termos com iniciais em letras maiúsculas neste 1º Aditamento, que não forem aqui 
definidos, terão os significados que lhes são atribuídos no Instrumento. 

2. OBJETO 

2.1. As Partes concordam em prorrogar o prazo para pagamento da Dívida pela Devedora, o 
qual passará de 31 de dezembro de 2024 para 31 de dezembro de 2027. Dessa forma, a cláusula 3 
do Instrumento passa a viger com a seguinte nova redação:  

Vencimento e Forma de Pagamento.   O valor da Dívida deverá ser pago pela 
Devedora à vista no dia 31 de dezembro de 2027, por meio de transferência ou depósito 
bancário, à conta bancária de titularidade da Credora, que será informada 
oportunamente. Os comprovantes de depósito ou pagamento, desde que com o respectivo 
crédito na conta bancária de titularidade da Credora, servirão como recibo de quitação 
do pagamento da Dívida. 

3.1. Fica facultado à Devedora efetuar o pagamento do valor da Dívida devido à Credora 
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2.2. Por fim, as Partes acordam que, em razão da extensão do prazo para pagamento da Dívida, 
conforme disposto acima, não incidirão a multa e os juros previstos na cláusula 4ª do Instrumento 
sobre o saldo da Dívida. 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS  

3.1. Permanecem íntegras, inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do 
Instrumento que não foram expressamente retificadas por este 1º Aditamento. 

3.2. O Instrumento deverá ser interpretado conjuntamente com o presente 1º Aditamento, o qual 
passa a fazer parte integrante e indissociável do referido Instrumento para fins de seu cumprimento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente 1º Aditamento 
eletronicamente, perante 2 (duas) testemunhas, reconhecendo desde já a validade do instrumento 
assinado eletronicamente. 

Foz do Iguaçu/PR, 21 de outubro de 2025. 

Devedora: 
 

IVIRA INCORPORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIOS S/A. 
 

 
Credora: 
 

ABL INCORPORAÇÕES LTDA. 
 

 
 
Testemunhas: 
 
 
Nome: Patricia Daiane Goulart  Nome: Thais Eckert 
RG: 9.805.916-4  RG: 10.674.587-0 
CPF: 058.210.039-97  CPF: 070.648.239-50 
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1º ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Pelo presente 1º Aditamento ao 1º Aditamento
as partes abaixo qualificadas: 

IVIRA INCORPORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIOS S/A, sociedade 
anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.969.581/0001-96, com sede à Av. 
Paraná, nº 429, Centro, na cidade de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, CEP 85.852-000, neste ato 

Devedora Ivira e 

ANTONI PREDEBON, brasileiro, solteiro, arquiteto, portador da cédula de identidade RG nº 
7968.484-8 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.737.589-60, residente na Alameda 
Lavandisca, nº 42, Condomínio Terras Alpha I, cidade de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, CEP 
85.851- Antoni  

AURELIA MARIA COSTA CALHEIROS RODRIGUES, brasileira, casada, advogada, 
portadora da cédula de identidade RG nº 958.084 SSP/AL, inscrita no CPF/MF sob o nº 
777.534.104-15, residente na Rua José Luiz da Conceição, 190, apt. 501, Edifício Ouro Verde, 
Jardins, cidade de Aracaju, estado de Sergipe, CEP 49025- Aurélia  

BRUNO GRANADO VALLINI, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
RG nº 6.183.256-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.236.979-20, residente na Avenida 
Maceió, nº 1277, Al. Jequitibas, nº 65, Condomínio Terras Alpha II, Jardim Ipê, cidade de Foz do 
Iguaçu, estado do Paraná, CEP 85869- Bruno  

CARLA REGINA MIRANDA MEDAGLIA, brasileira, em união estável, médica, portadora 
cédula de identidade RG nº 71835235 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 050.572.499-59, 
residente na Rua Claudio Damiano Stasiak, 120, Terras De Santana II, cidade de Londrina, estado 
do Paraná, CEP 86055- Carla  

FABIOLA PABST BREMER, brasileira, solteira, médica, portadora cédula de identidade RG nº 
93051289 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 052.024.659-47, residente na Rua Conselheiro 
Laurindo, 1138, apto 1701, Centro, cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP 80230-000 

Fabiola  

JOSÉ WASHINGTON DE MEDEIROS, brasileiro, divorciado, consultor de empresas, portador 
da cédula de identidade nº 3.498.423-9, inscrito no CPF/MF sob o nº 510.224.789-15, residente na 
Rua do Angico, 189, Vila B, cidade de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, CEP 85867- José 
Washington  

LEANDRO CADENAS PRADO, brasileiro, casado, funcionário público federal, portador da 
cédula de identidade RG nº 5.622.483-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 836.188.999-04, 
residente na Av. Desembargador Edmundo Mercer Junior, 230, Centro, cidade de Telêmaco Borba, 
estado do Paraná, CEP 84261- Leandro  

LETICIA MARIA DE TONI, brasileira, casada, funcionária pública estadual, portadora do RG 
nº 13.137.063-6 SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº 005.630.600-85, residente na Av. 
Desembargador Edmundo Mercer Junior, 230, Centro, cidade de Telêmaco Borba, estado do 
Paraná, CEP 84261- Leticia  

LITTLE LONDON PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 41.521.391/0001-77, com sede na Rua Minas Gerais, nº 2771, apto 1101, Centro, 
na cidade de Cascavel/PR, CEP 85812-035, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado 
de Santa Catarina sob o NIRE nº 41209843041, neste ato representada na forma de seu contrato 

Little London ; 

MARCELO YUJI CINAGAVA, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade RG 
nº 6123426-8, inscrito no CPF/MF sob o nº 861.709.709-44, residente na Rua das Hortênsias, 1249, 
Cidade Alta, cidade de Medianeira, estado do Paraná, CEP 85884- Marcelo  
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MASSAO SCHNEIDER AOKI, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade RG 
nº 7.167.527-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 048.492.659-33, residente na Rua Alfredo 
Bufren, 25, apto 604, Centro, cidade de Irati, estado do Paraná, CEP 84500- Massao  

MAURICIO DIEGOLI MORITZ, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade 
RG nº 3800342 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.017.109-08, residente na Rua Mato 
Grosso, 2491, apto 302, Cidade Alta, cidade de Medianeira, estado do Paraná, CEP 85884-000 

Maurício  

ODILA LUIZA FAVERO MARINI, paraguaia naturalizada, casada, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade Civil Paraguaia nº 4569765, residente na Rua Gumersindo Sosa, 542, Bairro 
San Cristobal, c Odila  

PAULO JUNIOR DA SILVA, brasileiro, casado em regime de separação de bens, empresário, 
portador da cédula de identidade RG 8.122.385-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
030.455.359-09, residente na Avenida República Argentina, 2751, apto 410, Portão, na cidade de 
Curitiba, estado do Paraná, CEP 80610- Paulo ; 

RAFAEL MORENO ZATTONI GOMES BARBOSA, brasileiro, casado, médico, portador da 
cédula de identidade RG nº 88313780 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 055.800.549-71, 
residente na Rua Campos Sales, 1085, apto 604B, cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP 80030-

Rafael  

RAISA VITÓRIA RUBERT AOKI, brasileira, casada, médica, portadora da cédula de identidade 
RG nº 8.379.305-8 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 046.188.479-80, residente à Rua Alfredo 
Bufren, 25, apto 604, Centro, cidade de Irati, estado do Paraná, CEP 84500- Raisa  

REINALDO CASPANI NORI, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 27.983.250-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 277.368.348-06, residente na Rua 
Corifeu de Azevedo Marques, 3202, Ap. 62ª, Jardim das Indústrias, cidade de São José dos Campos, 
estado de São Paulo, CEP 12241- Reinaldo  

RODRIGO EMANUEL FARIA, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade RG 
6239633-4, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.160.129-26, residente na Rua visconde do Rio Branco, 
279, ap. 204, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP 80410- Rodrigo  

VERA LUCIA FAVERO, brasileira, divorciada, empresária, portadora da cédula de identidade 
RG nº. 3.549.408-1-SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 886.250.799-20, residente na Rua Moisés 

Vera Lúcia  
e 

VERICHI VETORELLO NAVARRO, brasileira, casada, veterinária, portadora da cédula de 
identidade RG nº 77546065 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 057.969.809-20, residente na 
Rua General Mário Tourinho, 42, Núcleo Habitacional Parigot de Souza, cidade de Apucarana, 
estado do Paraná, CEP 86802- Verichi  e, em conjunto com Antoni, Aurélia, Bruno, Carla, 
Fabiola, José, Leandro, Leticia, Little London, Marcelo, Massao, Maurício, Odila, Paulo, Rafael, 

Credores ). 

Sendo os Credores e a Devedora doravante denominados em conjunto como Partes
Parte . 

CONSIDERANDO QUE: 

E. Em 31 de maio de 2023, as Partes celebraram o Instrumento Particular de Confissão de 
Instrumento aos Credores o valor 

histórico e total de 426.291,10 (quatrocentos e vinte e seis mil, duzentos e noventa e um reais e dez 
Dívida  

F. Nos termos do Instrumento, o valor total da Dívida deveria ser pago pela Devedora, à vista, 
até 31 de dezembro de 2024, devidamente corrigido pela variação do Índice Nacional de Custo da 
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Construção  INCC, bem como acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a data de 
cada desembolso até a data do efetivo pagamento da Dívida; 

G. Nos termos da Cláusula 4 do Instrumento, em caso de atraso no pagamento do valor da 
Dívida superior a 30 (trinta) dias, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo da Dívida, 
bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a data do vencimento da Dívida até 
o efetivo pagamento; e 

H. As Partes desejam aditar o Instrumento para (i) prorrogar o prazo para pagamento da Dívida; 
e (ii) ratificar as demais cláusulas do Instrumento. 

RESOLVEM as Partes firmar o presente 1º Aditamento, de acordo com os termos e condições 
abaixo definidos: 

4. DEFINIÇÕES 

4.1. Os termos com iniciais em letras maiúsculas neste 1º Aditamento, que não forem aqui 
definidos, terão os significados que lhes são atribuídos no Instrumento. 

5. OBJETO 

5.1. As Partes concordam em prorrogar o prazo para pagamento da Dívida pela Devedora, o 
qual passará de 31 de dezembro de 2024 para 31 de dezembro de 2027. Dessa forma, a cláusula 3 
do Instrumento passa a viger com a seguinte nova redação:  

Vencimento e Forma de Pagamento.   O valor da Dívida deverá ser pago pela 
Devedora à vista no dia 31 de dezembro de 2027, por meio de transferências ou depósito 
bancário, à conta bancária de titularidade de cada um dos Credores no valor devido a 
cada um, que serão informadas oportunamente pelos Credores. Os comprovantes de 
depósito ou pagamento, desde que com o respectivo crédito na conta bancária de 
titularidade dos Credores, servirão como recibo de quitação do pagamento da Dívida. 

3.1. Fica facultado à Devedora efetuar o pagamento do valor da Dívida devido aos 
Credores antecipadamente, no todo ou em parte, desde que avise aos Credores por 
escrito. 

5.2. Por fim, as Partes acordam que, em razão da extensão do prazo para pagamento da Dívida, 
conforme disposto acima, não incidirão a multa e os juros previstos na cláusula 4ª do Instrumento 
sobre o saldo da Dívida. 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS  

6.1. Permanecem íntegras, inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do 
Instrumento que não foram expressamente retificadas por este 1º Aditamento. 

6.2. O Instrumento deverá ser interpretado conjuntamente com o presente 1º Aditamento, o qual 
passa a fazer parte integrante e indissociável do referido Instrumento para fins de seu cumprimento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente 1º Aditamento 
eletronicamente, perante 2 (duas) testemunhas, reconhecendo desde já a validade do instrumento 
assinado eletronicamente. 

Foz do Iguaçu/PR, 21 de outubro de 2025. 

Devedora: 
 

IVIRA INCORPORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIOS S/A. 
 

 
Credores: 
 

ANTONI PREDEBON MAURICIO DIEGOLI MORITZ 
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AURELIA MARIA COSTA CALHEIROS 

RODRIGUES 
ODILA LUIZA FAVERO MARINI 

  
BRUNO GRANADO VALLINI PAULO JUNIOR DA SILVA 

  
CARLA REGINA MIRANDA 

MEDAGLIA 
RAFAEL MORENO ZATTONI GOMES 

BARBOSA 
  

FABIOLA PABST BREMER RAISA VITÓRIA RUBERT AOKI 
  

JOSÉ WASHINGTON DE MEDEIROS REINALDO CASPANI NORI 
  

LEANDRO CADENAS PRADO RODRIGO EMANUEL FARIA 
  

LETICIA MARIA DE TONI VERA LUCIA FAVERO 
  

LITTLE LONDON PARTICIPAÇÕES 
LTDA 

VERICHI VETORELLO NAVARRO 

  
MARCELO YUJI CINAGAVA  

  
MASSAO SCHNEIDER AOKI  

 
 
Testemunhas: 
 
 
Nome: Patricia Daiane Goulart  Nome: Thais Eckert 
RG: 9.805.916-4  RG: 10.674.587-0 
CPF/MF: 058.210.039-97  CPF/MF: 070.648.239-50 
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1º ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Pelo presente 1º Aditamento ao 1º Aditamento
as partes abaixo qualificadas: 

IVIRA INCORPORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIOS S/A, sociedade 
anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.969.581/0001-96, com sede à Av. 
Paraná, nº 429, Centro, na cidade de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, CEP 85.852-000, neste ato 

Devedora Ivira e 

BCV CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA., sociedade empresária 
limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.935.443/0001-81, com sede à Rua Gregório Dotto, nº 
133, sala 05, Jardim Polo Centro, cidade de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, CEP 85.863-755, 
neste ato representada a forma de seu contrato social Credora BCV . 

Ivira e BCV doravante denominadas em conjunto como Partes Parte . 

CONSIDERANDO QUE: 

I. Em 31 de maio de 2023, as Partes celebraram o Instrumento Particular de Confissão de 
Instrumento

e total de R$ 194.744,43 (cento e noventa e quatro mil, setecentos e quarenta e quatro reais e 
Dívida  

J. Nos termos do Instrumento, o valor total da Dívida deveria ser pago pela Devedora, à vista, 
até 31 de dezembro de 2024, devidamente corrigido pela variação do Índice Nacional de Custo da 
Construção  INCC, bem como acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a data de 
cada desembolso até a data do efetivo pagamento da Dívida; 

K. Nos termos da cláusula 4 do Instrumento, em caso de atraso no pagamento do valor da 
Dívida superior a 30 (trinta) dias, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo da Dívida, 
bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a data do vencimento da Dívida até 
o efetivo pagamento; e 

L. As Partes desejam aditar o Instrumento para (i) prorrogar o prazo para pagamento da Dívida; 
e (ii) ratificar as demais cláusulas do Instrumento. 

RESOLVEM as Partes firmar o presente 1º Aditamento, de acordo com os termos e condições 
abaixo definidos: 

7. DEFINIÇÕES 

7.1. Os termos com iniciais em letras maiúsculas neste 1º Aditamento, que não forem aqui 
definidos, terão os significados que lhes são atribuídos no Instrumento. 

8. OBJETO 

8.1. As Partes concordam em prorrogar o prazo para pagamento da Dívida pela Devedora, o 
qual passará de 31 de dezembro de 2024 para 31 de dezembro de 2027. Dessa forma, a cláusula 3 
do Instrumento passa a viger com a seguinte nova redação:  

Vencimento e Forma de Pagamento.   O valor da Dívida deverá ser pago pela 
Devedora à vista no dia 31 de dezembro de 2027, por meio de transferência ou depósito 
bancário, à conta bancária de titularidade da Credora, que será informada 
oportunamente. Os comprovantes de depósito ou pagamento, desde que com o respectivo 
crédito na conta bancária de titularidade da Credora, servirão como recibo de quitação 
do pagamento da Dívida. 

3.1. Fica facultado à Devedora efetuar o pagamento do valor da Dívida devido à Credora 
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8.2. Por fim, as Partes acordam que, em razão da extensão do prazo para pagamento da Dívida, 
conforme disposto acima, não incidirão a multa e os juros previstos na cláusula 4ª do Instrumento 
sobre o saldo da Dívida. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. Permanecem íntegras, inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do 
Instrumento que não foram expressamente retificadas por este 1º Aditamento. 

9.2. O Instrumento deverá ser interpretado conjuntamente com o presente 1º Aditamento, o qual 
passa a fazer parte integrante e indissociável do referido Instrumento para fins de seu cumprimento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente 1º Aditamento 
eletronicamente, perante 2 (duas) testemunhas, reconhecendo desde já a validade do instrumento 
assinado eletronicamente. 

Foz do Iguaçu/PR, 21 de outubro de 2025. 

Devedora: 
 

IVIRA INCORPORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIOS S/A. 
 

 
Credora: 
 

BCV CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA. 
 

 
 
Testemunhas: 
 
 
Nome: Patricia Daiane Goulart  Nome: Thais Eckert 
RG: 9.805.916-4  RG: 10.674.587-0 
CPF: 058.210.039-97  CPF: 070.648.239-50 
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2º ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Pelo presente 2º Aditamento ao 2º Aditamento
as partes abaixo qualificadas: 

IVIRA INCORPORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIOS S/A, sociedade 
anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.969.581/0001-96, com sede à Av. 
Paraná, nº 429, Centro, na cidade de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, CEP 85.852-000, neste ato 

Devedora Ivira e 

LEAVES VIAGENS E TURISMO LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 37.551.204/0001-20, com sede à Rua Gregório Dotto, nº 133, Jardim Polo Centro, cidade 
de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, CEP 85.863-755, neste ato representada a forma de seu contrato 
social Credora Leaves . 

Ivira e Leaves doravante denominadas em conjunto como Partes
Parte . 

CONSIDERANDO QUE: 

M. Em 18 de julho de 2023, as Partes celebraram o Instrumento Particular de Confissão de 
Instrumento es 

decorrentes de certos mútuos concedidos pela Credora; 

N. Em 30 de junho de 2024, as Partes celebraram o 1º Aditamento ao Instrumento 1º 
Aditamento  

O. Nos termos do Instrumento, o valor total da Dívida deveria ser pago pela Devedora, à vista, 
até 31 de dezembro de 2024, devidamente corrigido pela variação do Índice Nacional de Custo da 
Construção  INCC, bem como acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a data de 
cada desembolso até a data do efetivo pagamento da Dívida; 

P. Nos termos da cláusula 4 do Instrumento, em caso de atraso no pagamento do valor da 
Dívida superior a 30 (trinta) dias, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo da Dívida, 
bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a data do vencimento da Dívida até 
o efetivo pagamento; e 

Q. As Partes desejam aditar o Instrumento para prorrogar o prazo para pagamento da Dívida. 

RESOLVEM as Partes firmar o presente 2º Aditamento, de acordo com os termos e condições 
abaixo definidos: 

10. DEFINIÇÕES 

10.1. Os termos com iniciais em letras maiúsculas neste 2º Aditamento, que não forem aqui 
definidos, terão os significados que lhes são atribuídos no Instrumento e/ou no 1º Aditamento. 

11. OBJETO 

11.1. As Partes concordam em prorrogar o prazo para pagamento da Dívida pela Devedora, o 
qual passará de 31 de dezembro de 2024 para 31 de dezembro de 2027. Dessa forma, a cláusula 3 
do Instrumento passa a viger com a seguinte nova redação: 

Vencimento e Forma de Pagamento.   O valor da Dívida deverá ser pago pela 
Devedora à vista no dia 31 de dezembro de 2027, por meio de transferência ou depósito 
bancário, à conta bancária de titularidade da Credora, que será informada 
oportunamente. Os comprovantes de depósito ou pagamento, desde que com o respectivo 
crédito na conta bancária de titularidade da Credora, servirão como recibo de quitação 
do pagamento da Dívida. 

3.1. Fica facultado à Devedora efetuar o pagamento do valor da Dívida devido à Credora 
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11.2. Por fim, as Partes acordam que, em razão da extensão do prazo para pagamento da Dívida, 
conforme disposto acima, não incidirão a multa e os juros previstos na cláusula 4ª do Instrumento 
sobre o saldo da Dívida. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. Permanecem íntegras, inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do 
Instrumento e do 1º Aditamento que não foram expressamente retificadas por este 2º Aditamento. 

12.2. O Instrumento e o 1º Aditamento deverão ser interpretados conjuntamente com o presente 
2º Aditamento, o qual passa a fazer parte integrante e indissociável dos referidos instrumentos para 
fins de seu cumprimento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente 2º Aditamento 
eletronicamente, perante 2 (duas) testemunhas, reconhecendo desde já a validade do instrumento 
assinado eletronicamente. 

Foz do Iguaçu/PR, 21 de outubro de 2025. 

Devedora: 
 

IVIRA INCORPORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIOS S/A 
 

 
Credora: 
 

LEAVES VIAGENS E TURISMO LTDA. 
 

 
 
Testemunhas: 
 
 
Nome: Patricia Daiane Goulart  Nome: Thais Eckert 
RG: 9.805.916-4  RG: 10.674.587-0 
CPF: 058.210.039-97  CPF: 070.648.239-50 
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1º ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

Pelo presente 1º Aditamento ao 1º Aditamento
as partes abaixo qualificadas: 

IVIRA INCORPORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIOS S/A, sociedade 
anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.969.581/0001-96, com sede à R 
Paraná, nº 429, Centro, na cidade de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, CEP 85.852-000, neste ato 

Devedora Ivira e 

PREDEBON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária 
limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.237.509/0001-55, com sede à Rua Gregório Dotto, nº 
133, Jardim Polo Centro, cidade de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, CEP 85.863-755, neste ato 
representada a forma de seu contrato social Credora Predebon . 

Ivira e Predebon doravante denominadas em conjunto como Partes
Parte . 

CONSIDERANDO QUE: 

R. Em 31 de maio de 2023, as Partes celebraram o Instrumento Particular de Confissão de 
Instrumento

e total de R$ 177.529,30 (cento e setenta e sete mil, quinhentos e vinte e nove reais e trinta centavos) 
Dívida  

S. Nos termos do Instrumento, o valor total da Dívida deveria ser pago pela Devedora, à vista, 
até 31 de dezembro de 2024, devidamente corrigido pela variação do Índice Nacional de Custo da 
Construção  INCC, bem como acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a data de 
cada desembolso até a data do efetivo pagamento da Dívida; 

T. Nos termos da cláusula 4 do Instrumento, em caso de atraso no pagamento do valor da 
Dívida superior a 30 (trinta) dias, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo da Dívida, 
bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a data do vencimento da Dívida até 
o efetivo pagamento; e 

U. As Partes desejam aditar o Instrumento para (i) prorrogar o prazo para pagamento da Dívida; 
e (ii) ratificar as demais cláusulas do Instrumento. 

RESOLVEM as Partes firmar o presente 1º Aditamento, de acordo com os termos e condições 
abaixo definidos: 

13. DEFINIÇÕES 

13.1. Os termos com iniciais em letras maiúsculas neste 1º Aditamento, que não forem aqui 
definidos, terão os significados que lhes são atribuídos no Instrumento. 

14. OBJETO 

14.1. As Partes concordam em prorrogar o prazo para pagamento da Dívida pela Devedora, o 
qual passará de 31 de dezembro de 2024 para 31 de dezembro de 2027. Dessa forma, a cláusula 3 
do Instrumento passa a viger com a seguinte nova redação:  

Vencimento e Forma de Pagamento.   O valor da Dívida deverá ser pago pela 
Devedora à vista no dia 31 de dezembro de 2027, por meio de transferência ou depósito 
bancário, à conta bancária de titularidade da Credora, que será informada 
oportunamente. Os comprovantes de depósito ou pagamento, desde que com o respectivo 
crédito na conta bancária de titularidade da Credora, servirão como recibo de quitação 
do pagamento da Dívida. 

3.1. Fica facultado à Devedora efetuar o pagamento do valor da Dívida devido à Credora 
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14.2. Por fim, as Partes acordam que, em razão da extensão do prazo para pagamento da Dívida, 
conforme disposto acima, não incidirão a multa e os juros previstos na cláusula 4ª do Instrumento 
sobre o saldo da Dívida. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. Permanecem íntegras, inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do 
Instrumento que não foram expressamente retificadas por este 1º Aditamento. 

15.2. O Instrumento deverá ser interpretado conjuntamente com o presente 1º Aditamento, o qual 
passa a fazer parte integrante e indissociável do referido Instrumento para fins de seu cumprimento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente 1º Aditamento 
eletronicamente, perante 2 (duas) testemunhas, reconhecendo desde já a validade do instrumento 
assinado eletronicamente. 

Foz do Iguaçu/PR, 21 de outubro de 2025. 

Devedora: 
 

IVIRA INCORPORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIOS S/A. 
 

 
Credora: 
 

PREDEBON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
 

 
 
Testemunhas: 
 
 
Nome: Patricia Daiane Goulart  Nome: Thais Eckert 
RG: 9.805.916-4  RG: 10.674.587-0 
CPF: 058.210.039-97  CPF: 070.648.239-50 
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ESTATUTO SOCIAL DA 

IVIRA INCORPORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/A 

 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO 

Artigo 1º. IVIRA INCORPORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/A é 
uma sociedade por ações ( Companhia ), regida por este Estatuto Social e pela Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, e alterações posteriores LSA  

Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na cidade de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na 
Av. Paraná, nº 429, Centro, CEP 85.852-000, podendo, por deliberação da Assembleia Geral, 
abrir filiais ou escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a incorporação de empreendimento 
imobiliário residencial, no estilo resort  com serviço de hotelaria, na cidade de Foz de Iguaçu, 
provendo recursos financeiros, técnicos, materiais para a sua execução e posterior venda (em 
frações de multipropriedade). 

Artigo 4º. A Companhia tem prazo indeterminado de duração. 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito é de R$ 10.287.429,39 (dez 
milhões, duzentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e vinte e nove reais e trinta e nove centavos), 
dividido em 82.009 (oitenta e dois mil e nove) ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. 

Parágrafo 1º. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à 
Companhia. 

Parágrafo 2º. A cada ação ordinária nominativa corresponde um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais. 

Parágrafo 3º. À Companhia é facultado emitir ações sem guardar proporção com as espécies 
e/ou classes de ações já existentes, ou que possam vir a existir, desde que o número de ações 
preferenciais sem direito de voto não ultrapasse o limite de 50% (cinquenta por cento) do total do 
capital social. 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 6º. A Companhia será administrada por uma Diretoria, cujas atribuições serão 
definidas neste Estatuto Social e na legislação aplicável, sem prejuízo de outras que venham a ser 
posteriormente definidas em Assembleia Geral. 

Artigo 7º. A Diretoria será composta por, no mínimo, 01 (um) e, no máximo, 7 (sete) 
membros, residentes no Brasil ou não, acionistas ou não, sendo um deles o Diretor Presidente e os 
demais diretores terão sua designação definida nos respectivos atos de eleição, conforme as 
necessidades estratégicas da Companhia. Os Diretores serão eleitos para um mandato unificado de 
3 (três) anos, permitida a reeleição, podendo ser destituídos a qualquer tempo pela Assembleia 
Geral da Companhia. 

Artigo 8º. Os membros da Diretoria deverão possuir reputação ilibada, independência e 
reconhecida capacidade profissional, devendo exercer suas funções de forma autônoma e alinhada 
aos interesses da Companhia. Os Diretores deverão zelar pela independência operacional da 
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Artigo 9º. Caberá à Assembleia Geral fixar a remuneração dos membros da Diretoria. A 
remuneração poderá ser votada em verba individual, para cada membro, ou verba global, cabendo 
então à Diretoria deliberar sobre a sua distribuição, quando aplicável. 

Artigo 10º. As reuniões da Diretoria serão realizadas em caráter extraordinário, sempre que 
exigido pelo interesse social. 

Artigo 11º. Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, 
para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja 
por lei, ou pelo presente Estatuto Social, atribuída a competência à Assembleia Geral. 

Artigo 12º. Em caso de vacância ou impedimento definitivo de qualquer Diretor, caberá à 
Assembleia Geral nomear seu substituto, que completará o prazo de gestão do Diretor substituído. 

Artigo 13º. Os Diretores terão os poderes necessários para assegurar o funcionamento normal 
da Companhia, competindo-lhe, especialmente: (i) exercer as atribuições previstas neste Estatuto 
Social; e (ii) elaborar os relatórios e contas da administração, submetendo-os à Assembleia Geral, 
juntamente com as demonstrações financeiras exigidas por lei. 

Parágrafo 1º. Os Diretores poderão transigir e renunciar direitos; confessar dívidas; propor 
acordo sobre qualquer medida judicial ou administrativa; obter empréstimos ou financiamentos; 
refinanciar; assumir obrigações em nome da Companhia e a seu favor; adquirir; alienar e gravar 
ativos em geral; celebrar contratos; transações; acordos comerciais nacionais ou internacionais; 
contratar e demitir colaboradores; e praticar quaisquer atos permitidos por lei e por este Estatuto 
Social, tudo até o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) por operação e respeitado o objeto 
social da Companhia. 

Parágrafo 2º. As operações que, individualmente, excederem o valor de R$ 300.000,01 
(trezentos mil reais e um centavo) deverão ser previamente aprovadas pelos acionistas em 
Assembleia Geral, nos termos deste Estatuto Social. 

Parágrafo 3º. A Companhia será validamente representada, ativa e passivamente, em juízo ou 
fora dele, em qualquer ato, isoladamente pelo Diretor Presidente.  

Parágrafo 4º. A Companhia poderá outorgar procurações mediante assinatura isolada do Diretor 
Presidente, as quais poderão conter poderes gerais de administração ou poderes específicos, e o 
respectivo prazo de validade, que não poderá ser superior a um ano, exceto aquelas outorgadas 
para fins judiciais 

CAPÍTULO IV 

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

Artigo 14º. A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia e reunir-se-á: (i) 
ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao encerramento do exercício social; e (ii) 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem. 

Artigo 15º. Exceto se maior quórum for exigido pela LSA, a Assembleia Geral instalar-se-á em 
primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) 
do capital social com direito a voto. 

Parágrafo 1º. Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro 
próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, que representem, no 
mínimo, o quórum necessário para as deliberações tomadas. 

Parágrafo 2º. As Assembleias Gerais serão convocadas e instaladas pela Diretoria ou pelo 
Conselho Fiscal, quando em funcionamento, ou pelos acionistas, nos termos da LSA, sendo que as 
convocações deverão ser realizadas na forma prevista na LSA, incluindo, mas não se limitando ao 
disposto nos artigos 124 e seguintes da LSA, bem como no artigo 294, enquanto aplicável. 

Parágrafo 3º. As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas por representante escolhido 
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escolha de um secretário. 

Artigo 16º. A primeira convocação deverá ser realizada com, pelo menos, 8 (oito) dias de 
antecedência da data de realização da Assembleia Geral. Em não se instalando a Assembleia 
Geral em primeira convocação, será realizada segunda convocação, com antecedência mínima de 
5 (cinco) dias da data de realização da Assembleia Geral.  

Artigo 17º. Será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecem todos os 
Acionistas. 

Artigo 18º. Serão objeto das Assembleias Gerais as matérias cuja competência lhe for atribuída 
por lei e por este Estatuto Social. Exceto se quórum maior for exigido pela lei, as matérias 
submetidas à deliberação da Assembleia Geral deverão ser aprovadas por voto favorável 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (uma) ação do total de ações com direito a voto emitidas pela 
Companhia. 

Parágrafo Único. As matérias abaixo relacionadas deverão ser submetidas à apreciação da 
Assembleia Geral, observando-se o quórum de aprovação previsto no Artigo 18º acima: 

(i) Aprovação do orçamento anual apresentado pela Diretoria; 

(ii) Aprovação do plano de negócios apresentado pela Diretoria; 

(iii) Eleição e destituição dos auditores independentes da Companhia; 

(iv) Eleição e destituição dos Diretores; 

(v) Aquisição, venda, cessão ou transferência de qualquer participação societária em qualquer 
sociedade; 

(vi) Contratação de colaboradores, gerentes e executivos cuja remuneração anual ultrapasse 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) por ano, desde que não previsto no orçamento anual 
aprovado;  

(vii) Pagamento de bônus ou qualquer remuneração extraordinária em valor global anual 
superior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) a qualquer colaborador da Companhia; e 

(viii) Outras matérias estratégicas ou relevantes que, a critério da Diretoria, devam ser 
submetidas à deliberação da Assembleia Geral. 

Artigo 19º. Os votos dos acionistas nas Assembleias Gerais que violem qualquer uma das 
disposições da legislação aplicável ou deste Estatuto Social serão considerados nulos e sem efeito. 
O presidente da respectiva Assembleia Geral não deverá contar os votos que violam a lei ou 
Estatuto Social. 

Artigo 20º. As Assembleias Gerais poderão ser realizadas de forma virtual por meio de 
aplicativos de reunião on-line tais como: Zoom, Google Meet, Microsoft Teams e outros 
disponíveis, devendo a assembleia ser gravada, bem como possibilitar a identificação dos 
acionistas e/ou de seu procurador, podendo a ata e o Livro de Presença de Acionistas serem 
assinados por plataforma de assinatura digital com mecanismo de verificação de integridade e 
autenticidade. 

 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 21º. A Companhia contará com um Conselho Fiscal de caráter não permanente, que 
será instalado apenas mediante solicitação de acionistas, conforme previsto na legislação 
aplicável. 

Parágrafo 1º. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no 
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não. Os membros serão eleitos pela Assembleia Geral para mandato até a realização da 
Assembleia Geral Ordinária seguinte à sua instalação, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo 2º. A investidura dos membros do Conselho Fiscal ocorrerá mediante assinatura do 
termo de posse, lavrado no livro de registro de atas das reuniões do Conselho Fiscal. 

Parágrafo 3º. O funcionamento, as competências, os deveres e as responsabilidades dos 
membros do Conselho Fiscal observarão o disposto na legislação vigente. 

Parágrafo 4º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia 
Geral que os eleger, respeitado o limite legal. 

CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DA DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

Artigo 22º. O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de 
cada ano. 

Artigo 23º. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria deverá elaborar o balanço patrimonial 
e as demais demonstrações financeiras exigidas por lei, as quais, em conjunto, deverão exprimir 
com clareza a situação do patrimônio da Companhia e as mutações ocorridas no exercício. 

Parágrafo Único. A Diretoria poderá levantar balanços semestrais, observadas as disposições 
legais. 

Artigo 24º. Do resultado apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra 
participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. O prejuízo do 
exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e 
pela reserva legal, nessa ordem. 

Artigo 25º. O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: 

(i) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da 
reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social; e 

(ii) Do saldo restante, feitas as deduções e destinações referidas acima, será distribuído aos 
acionistas um dividendo obrigatório de 10% (dez por cento) do lucro líquido, pagável no prazo de 
60 (sessenta) dias a contar da data de sua declaração, salvo deliberação em contrário da 
Assembleia Geral. 

Artigo 26º. A Companhia poderá levantar balanços intermediários e, por deliberação da 
Assembleia Geral, declarar e distribuir dividendos à conta dos lucros apurados nesses balanços ou 
à conta dos lucros acumulados ou de reserva de lucros. 

Artigo 27º. A Assembleia Geral poderá, desde que não haja oposição de qualquer acionista 
presente, deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório ou a retenção de todo o 
lucro líquido. 

Artigo 28º. O dividendo previsto neste capítulo não será obrigatório no exercício social em 
que os órgãos da administração informarem à Assembleia Geral ser ele incompatível com a 
situação financeira da Companhia. 

Artigo 29º. Os lucros que deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial 
e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendo 
assim que o permitir a situação financeira da Companhia. 

CAPÍTULO VII 

DA DISSOLUÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 30º. A Companhia será dissolvida ou entrará em liquidação nos casos previstos em lei, 
ou por deliberação da Assembleia Geral. Compete à Assembleia Geral estabelecer o processo de 
liquidação, nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que atuarão durante o período de liquidação, D4Sign 4e6a4eeb-1af5-40d0-a538-d16f22691898 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
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bem como fixar seus poderes e respectivas remunerações, conforme previsto na legislação 
aplicável. 

CAPÍTULO VIII  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 31º. A Companhia poderá adotar qualquer outro tipo societário por aprovação de 
acionistas representando a maioria do capital social. 

Artigo 32º. Fica eleito o foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas do presente Estatuto Social, com exclusão de qualquer outro 
foro. 
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